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SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no	 10.166-001.769/87-31

Sess&) de 2	 01 de dezembro de 1992	 ACORDMO no 202-W5.457
Recurso no::	 82.970
Recorrenten	 RESUMO PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA.
Recorrida 2	 DRE EM BRASIL. IA - DE

Perdimento de Mercadorias -Produtos introduzidos
.	 regularmente no Pais. Recurso provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de rc:?curso interposto por RESUMO PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA.

ACORDAM os Membros da Segunda ramara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em dar
provimento ao recurso. Ausente a Conselheira TERESA CRISTINA
GONÇALVES PANTWA.

Sala das Sesses, em 01 de dezembro de 1992.
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OW.AR LUIS )E ORP	 ur
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JOSE CA	 DE a..1 v DA LEMOS - Procurador-Repre-
•

	

	 sentante da 'Fa-
zenda Nacional

v sTA EM ;31::9817Y1.3 DE `
3- 

o ABA 1993

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiro
ELIO NOME, JOSE CABRAL OAROFANO, ANTONIO CARLOS PUEM RIBEIRO
CRISTINALICE MENDONÇA SOUZA DE OLIVEIRA (Suplente).
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	Processo no	 10.166-001.769/87-31

	

. Recurso no n	 82.970

	

AcórdWo no n	 202-05.457	 •

	

Recorrenten	 RESUMO PROCESSAMENTO DE DADOS L.

RELATORI O

Por bem descrever os fatos em exame no presente
processo, adoto e transcrevo o Relatório de fls. 322/324 que.
compffe a DecisAo Recorrida.

"No exercício das suas funçÓes„ Auditores
Fiscais do tesouro Nacional em 30.03.87 retiveram
E-? apreenderam na empresa acima identificada os
equipamentos descritos no termo de folha inicial
quando seu proprietário foi intimado para
apresentar a documentaçAo comprobatória de sua
regular aguisiçAo no mercado interno„ ou
documentos de importação ou contratos de aluguel
ou leasing no prazo de 72 horas.

Em continuidade anexaram-se (tls. 02 a 22) os
comprovantes de que os equipamentos retidos 2À'o de
propriedade das empresas NACIONAL LEASING S.A.
ARRENDAMENTO MERCANTIL E ECODATA COMERCIO E
INDUSTRIA LTIY4 e estavam ali instalados a título
de arrendamento.

Em 01.09.87 - foi solicitado da detentora dos
bens as DeciaraçCes de Importaçab relativas
Aqueles equipamentos. Em resposta foram anexados
os mesmos comprovantes de arrendamento inclusive a
Nota Fiscal de fl. 50 emitida pela ECO DATA e a
correispond(áncia de fl. 25 com a deciaraçAo de que
os equipamentos constantes dos itens 1 a 5, ou
seja, aqueles pertencentes a ECODATA tinham sido
transferidos para a cidade do Rio de janeiro.

Em 29.01.87, o processo foi encaminhado à
D.R.F. do Rio de janeiro conforme despacho de fls.
50 (verso).

Consoante registro de 't is 52 foi feita UMN
diligencia na filial da empresa Resumo
Processamento de Dados quando ficou comprovado que
os equipamentos . de n2 01 a 05 es Lavam	 ali
instalados.

	

Nota-se	 que os proprietaries raki	 foram
intimados pela Eiscalizacao para	 apresentarem
documentos ou se manifestarem %obre a aproensab*,
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Todavia a arrendatária e fiel depositaria dos bens
comunicou-lhes a ocorrOncia (fl. 153 e 154) e foi
trazendo para o processo os documentos que lhe iam
sendo reme t i dos pe 1 as p na prie Lá r i an r n~burbàs .
Em primeiro plano foram anexaeos os documentos de
fls. 55 R 93 (FrODA1A) e fls. 95 a 183 (NA(:IO•AL
LEASIN9). Da análise desta documentaçáO resultou a
liberaçáb parcial registrada As fls. 186 a 109
após o que a interessada foi intimada para
A~sentar a esta Delegacia da Receita Federal os
demais equipamentos. Em atendimento ele colocou à
disposiçgo	 da	 Fiscalizaçgo	 os	 equipamentos
relacionados nos iten 6 a 9 do Termo de Retençáb
e Fiel Depositário. Quanto aDS demais iten (01v
04 e 05) reportou-s• A carta de 07.01.98 dirigida
a esta Delegacia, comunicando a remoçào dos mesmos
para sua filial no Rio de janeiro. IlYnA
naquela oportunidade que havia dado ciencia As
proprietarias-arrendantes do Termo de Liberaç go e
intima pedindo urgOncia na apresentaçào dos
documentos necessários. Para liberaçào dos demais
equipamentos apreendidos (fls. 193 a 195).

Como resultado desta segunda solicitaçâb, as
proprietárias, antes da formalizaç go do auto de
Infração remeteram os documentos de fls. 196 a V29
(ECODA1A) 200 a 213 (NACIONAL LEASING) e 216 a 270
(EC(3DATA).

A fiscalizaçào nAo se manifestou sobre esta
nova juntada de documentos e em 23 de fevereiro de
1989 foi lavrado o Auto de Infraçgo e Termo de
Apreensgo e Guarda Fiscal (fl. 22'1) em nome da
arrendataria (RESUMO PROCESSAMENTO DE DADOS) cem
base no que dispbem os artigos 332 incisos J. e l'I
e 300 inciso I e Il, todos do Regulamento do IPI
aprovado pelo Decreto no 87.981 de 23.12,92.

' Dentro	 do prazo regulamentar a 	 ESODATA
COMERCIO E INDUSTRIA LTDA. requereu intervençáb no
processo	 para	 impugnar	 o	 feito	 fiscal
rE? lativamente	 aos	 bens de	 ',Lia	 propriedade
cowmianlx. petiçgo de fl. 271.

O que miega se reSume no seguinte2

- E proprietária dos bens correspondentes . a j
quatro primeiros itens da relmc;.Ao anexa ao Atilo de
Infraçào os quais foram objeto de locaçào .1k

autumda em 02.04.80.
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- Relativamente à unidade de processador KEY
EDIT o número de série correto é 78005002 e náo
7803009 conforme consta do Termo de R'etençáo.

- Importou a mercadoria conforme DeciaragiSes
de Importaçáo no 14441.3.29447 e 4648 anexas..

- As mercadoriw% tiveram entrada no seu
estabelecimento conforme Notas Fiscais de Entrada
no 1010, 1947 e 098.

- As mercadorias que sáo equipamentos de
informática sáb importada% com numeraçáo em "part
nu• • /N (código do feAtq-1~t.e) sendo certo que
cada pega lem o seu numero de série.

- Nem todos os equipamentos constantes I.
D.I.s e N.F.E.s foram locados à ora autuada.

O Auditor Fiscal autuante fez a apreciaçáo da
impugnagáo e da documentaçáo anexa e emitiu a
informaçáo de fl. 320. Entende que estando omissos
nas I. 	 OS números de série dbs equipamentos náo

.

	

	 se pode saber se 05 bens apreendidos sáo aqueles
de importagáo regular, Por esta razáo propes que
seja declarado o perdimento dos equipamentos.
mencionados nos itens 1 a 4, bem como o dos demais
devido a náo contestaçãO da empresa no prazo
legal."

Na mencionada decisáo, a Autoridade Julgadora de
Vrimeira Instância„ com base nos "cowsi~anda" de fls. 324/326,

	

que leio em SessWo, julgou improcedente a impugnagáo e manteve, 	 1
1

em parte, a apreensáo, aplicando à Empresa ECODATA - Comércio e
Indústria Ltda a pena de perdimento dos bens constantes dos.
itens 1 a 4 da relaçáo anexa ao Auto de Infraçáo, declarando,
ainda, liberados os demais bens objeto de apreensáo e autuaçáo,

i
As	 fls.	 336, consta Termo de	 Entrega	 cio i

Mercadorias, no qual a Delegacia da Receita Federal. em 2rasilia,
em cumprimento à Decisáo DRF/DF/DT n2 577/89, efetua a entrega à

	

ir, .Lmada das mercadorias ali discriminadas esclarecendo que 	 .

estas se encontram no mesmo estado em que foram apreendidas.

-
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Incor1(3I?~1a„ a Empresa interpos o tempestivo
Recurso de fls. 337/4213, alegando em síntese quel:

a) tanto o Auto de Infraçao quanto a Decisào ora recorrida
apresentam flagrantes vícios de descriçào Q equívocos de
interpr•taçao que conduzem à •nulaçao de todo o procedimento!;

I: ) a documentaçao oferecida pela Recorrente, em todo o
ckuonrw do processo, demonstra que as operaçCfes de importaçào
efetuadas ao abrigo de autorizaçffes de orgabs cwripele (GARRE
e SRF) foram absolutamente regulares

c) na° tem qu.Aquer amparo legal o pretenso enquadramento da
Recorrente nos artigos 332, incisos 1 e IS, e 62S, incisos 1 e
II, do RIPI que, de forma ftital~te inaplicável para a questab
tratada nos presentes autos, aludem à "isvtroduçao clandestina de
mercadorias.", ou "ausOncia de Deciaraçao de Importaçao ou
Declaraçao de Licitaçào."

no final,requer a Autuada a reforma "in totum" da
Decisao de Primeira Srp tjÁncia„ "sem prejuízo da conversab do
julgamento em diligOncia para outras comprova0es OU

esclarecimentos que ainda entendam necessários, ou da jun.~
pela Recorrente, de quaisquer outros documentos que venham
corroborar as prova% já oferecidas".

E o relatório.
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR OSCAR LUIS DE MORAIS

Descreve o Auto de Infra0(o de fls. 271 a
apreen cao das mercadorias estrangeiras especificadas na 'e:i
de Mercadorias de fl. 01, itens 1 a 11, por se encontrarem em
s3. tua0o irregular relativamente à sua importa0Xo

Em conse00ncia, procedeu-se a autua0o de RESUMO
Processamento de Dados Ltda., pela prática da infra0o descrita
nos artigos 332, I e II, 388, E e II, todos do RIPI/82, ficando a
Autuada sujeito â pena de perdimento das referidas mercadorias.

Como se v0 na r. DecisãO Recorrida (fls. 622 a
J26), a Autuada comprovou a regular aquisiço das máquinas e
equipamentos descritos. nos itens 5 a 11 do Auto de InfraçXon

A Informa0o Eiscal de fls. 186 por 5lAiA vez,
demonstrC; a regular aquisi0o dos equipamentos descritos nm,
itens 2 e 3.

Restaram, nesta linha, irregulares, as aquisições
dos equipamentos descritos nos itens 1 e 4.

Acontece que referidos equipamentos (descritos nes
itens 1 e 4) pertencem A ECODATA COMERCIO E INDUSTRIe e foram
dados em locaçWo A Autuada em 02/04/1980, coniorme Nota Fiscal de
Remessa n2 4005, datada de 03.04.80 (fls. 284 e seguintes).

Comprovada, portanto, a regular aquisicãe dos
equi»amentos objetos do fermo de Nomeaç2Co de Fiel Depositário
(fl. 1) e posterior Auto de Infra0b, improcedente se apresenta a
Auteaçao.

Nestes termos e considerando o que mais dos autos
consta, dou provimento ao Recurso Voluntário para julgar
improcedente o Auto de InfraçWo e Termo de Apreenso e Guarda
Fiscal de fls. 271 e declarar todos os bens objeto de apr'eensã'o e
autuaçãb,

Sala das Sesses, em 01 de dezembro de 1992.

r/

O CAR LUIS DE MORA


